
 
                                                               
 
 
                                                               

 

 

  

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE REALIZAR 

A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATÉ O 

TREVO QUE DÁ ACESSO À COMUNIDADE DE ALTO 

LIBERDADE – PRÓXIMO AO BAR DA MANGUEIRA. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO  

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de instalação de iluminação pública até no trevo que 

dá acesso à comunidade de Alto Liberdade – próximo ao Bar da Mangueira. 

 

A ausência de iluminação naquele trajeto tem gerado preocupações quanto à 

segurança e mobilidade dos moradores, especialmente durante o período noturno – 

sendo que no trecho mencionado há diversas casas, depósito de material de 

construção, galpões, garagem da prefeitura e demais construções. 

 

Dessa forma, a iluminação pública é essencial para garantir a segurança da 

população e a valorização da comunidade. A instalação de postes de luz contribuirá 

significativamente para a melhoria da qualidade de vida e segurança dos que ali 

residem e que trafegam pela via.  

 

 

Marilândia-ES, 15 de maio de 2025. 

 

 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 

Vereador 
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